
PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM OE LEI No 30/2021 

Maririgà (PR), 19 de abril de 2021 

Senhor Presidente: 

PROTOCOLO GERAL 
Recebido cmjjtjj/L/ 

Doe. deJj_____ 

Funciondrio RnpókdwJ 

Encaminho a apreciaçào de Vossa Excelencia e Excelentissimas 

Senhares Vereadores. para aprovação, 0 incluso Projeto de Lei qua tern par objetiva autarizar este Poder 

Executivo a conceder reajuste salarial no percentual de 5.19% (cinco virgula dezenove par cento) a tadas 

as servidores municipais efetivos ativas, inativos, pensionistas. empregados pUblicas. funçOes gratificadas e 

cargos comissianadas, cam fundamento no art, 37. incisa X. da Canstituição Federal. e nos paragrafos 30  e 
40  do art 58 da Lei Complernentar no 23911998 e do parãgrafo Unica do art. 36. da Lei Complernentar n° 

966/2013 

Excetuarn-se do reajuste disciplinado na presente Mensagem de Lei 

Os subsidios devidos aa Prefeito Municipal e aa Vice-Prefeito Municipal. 

Coma é de canhecimenta de Vassas Exceléncias a revisaa anual de 

remuneraçao do servidor pUblico prevista na Canstituiçao Federal e nas leis de espécie tem a finalidade de 

prover a recomposiçâa rernuneratOria frente a inflaçaa acumulada durante a perioda de 12 (doze) meses 

Naa se trata de aumento real de remuneração 

Neste ano. em caräter excepcional. tendo em vista a que dispOe a Lei 

Complementar Federal n° 173. de 27 de rnaia de 2020, que estabeleceu 0 Pragrama Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavirus SARC-CoV-2, sabretudo a art. 8 0 . inciso VIII. as reajustes devem respeitar a 

'ntlaçao medida pela IPCA - Indice Nacianal de Preços 30 Consurnidor Ampla. derroganda 

temporariamente a regra que consta do Estatuto do Servidor e que determina a revisão pelo INPC - Inthce 

Nacianal de Preças 30 Cansumidar. 

Excelentissima Senhar. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presiderte da Camara Municipal de Maringá 
NE STA 



'S MAIA 
MUNICIPAL 

PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

Acrescenta-se, neste sentido, que o prOprio Tribunal de Contas do 

Estado do Parana, no âmbito da Consulta no 447230/20, AcOrdao n° 293/21 do Tribunal Pleno, já se 

manifestou a possibilidade reajuste anual aos servidores durante a pandemia, desde que se respeite 0 

acordo federativo da LC 173. 

Por Vim, segue anexo a esta mensagem de lei a declaracao de que a 

medida ora apresentada estA adequada orçarnentãria e financeirarnente a LOA e estâ compativel corn o 

PPA e o LDO, bern coma o cSlcula atuarial relativo aa impacto nos inativos e pensionistas. 

Certo, pois, de poder contar corn a atençao e colaboraçao dessa 

Casa de Leis na aprovaçao da presente medida, subscrevo-me, renavando OS protestas de apreço pelos 

seus integrantes. 

PRFFFI 



K:. 	 PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

PRO.JETO DE LEI N.° 	12021 
Autor: Poder Executivo 

Ementa: Concede reposição salarial aos servidores publicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas, empregados publicos, 
funçOes gratificadas, cargos comissionados e subsidios do 
Poder Executivo do Municipio de Maringá. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu. PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 
atribuiçOes Ie9ais, sanciono. a seguinte: 

LEI n°: 

Art. 1° Fica concedida aos servidores pUblicos municipais, compreendendo Os servidores 

efetivos ativos, inativos, pensionistas. empregados pUblicos, funçOes gratificadas e cargos comissionados 

do Poder Executivo da Administraçao PUblica Municipal, reposiçao salarial de 5.19% (cirico virgula 

dezenove por cento), a partir de 1 0  de marco de 2021, nos termos do disposto no inciso X do art. 37, da 

Constituiçao Federal, no § 3. 0  do art. 58 da Lei Complementar Municipal n. 239/1998 e no art. 36 e seu 

partgrafo Unico, cia Lei Complementar n. 96612013. 

§1 0  0 periodo aquisitivo considerado para os fins desta reposiçao e 0 compreendido 

entre 1 0  de marco de 2020 e 28 de fevereiro de 2021. 

§20  Excetuam-se do reajuste tratado no caput Os subsidios devidos ao Prefeito Municipal 

e ao Vice-Prefeito Municipal. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, corn efeitos financeiros a partir 

de 1 0  de marco de 2021, revogando-se as disposiçOes em contrário. 

Paço Municipal, 19 de abril de 2021 

iL, DE JE US MAIA 

Prefeito Municipal 


